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CONCORRENCIA ELETRONICA N' OO2/2025

PROC ES SO A D MIN I ST RATIVO N" 1 79/202 5

PREAiIBULO

A PREFEITURA MIINICIPAL DE CAÂPIRANGA. inscrita no CNPJ sob o n. ' 04.ó28.04ó10001 -

00, com sede na Praça 28 de Dezembro, 332, Santa Luzia, na cidade de Caapiranga.iAM, através

da sua CoMISSÃo PERMANENTE DE CONTRATAÇÂO, criada pela Portarir de n' 056/2(D5 de 3l de

janeiro de 2025, por ordem expresu do Ordenador de Despesas, o Exm" Sr Matulinho Xavier Braz,

Prefeito Municipal. Toma público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade

CONCORRÊNCIA sob o no AL}?02S - C?C/PMC' do tipo Menor PrEo Global, na forma

ELETRÔNICA, no modo ABERTO, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, Decreto Municipal n" 003/2024 e

demais legislação aplicável e, and4 de acordo com as condições estabelecidu neste Editai.

DATA DA SESSÃO: I() DE NOVEMBRO DE 2025

HORARIO: l2H, (HORARIO DE BRASILIA)

LOCAL: \\'\\'\\'.1.1('l l .\\1.\ lSBR.\S l L.('O\l.llR

IIIODO: ABERTO

Í.oilEro
0 objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALZAR OBRAS DE ENGENI{ARIA COM

VISTAS A CONSTRUÇÃO OE UMA ESCOLA COM 6 SALAS COM QUADRA, NA

COMLINIDADE DE SÃO JORGE *MEMBECA" _ ZONA RURAI DO MUNICIPIO DE

CAAPIRANGA/AM, mnforme mndiçoes, quantidades e exigàcias estabelecidas neste Edital e seus anexos.

hhwq.ão: para chegar na sede do município de só através transporte fluvial, acesso ao Rio

Solimões. O município não possui acessos terreslres direlos, exigindo que o viaianle atravesse

o Rio Negro e o Rio Solimões e para chegar ao destino aonde será construído o objelo acima

cilado somente por transporte terreslre via estrada por aproximadamenle 32 km.

Z PARTICIPAÇÃO NA LICTTAÇÃO

2.1. Poderão pârticipaÍ desta liciação os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema

deCadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF e no Portal Eletrônico n'n'n.liritarnaisbrasil.com.br

2.1.1. 0s interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o @i1q!!9.!$!
anlenor à data previstr para recebimento das propostas.

.#ô5-

A



§ESTADO DOAMAZONAS
PREFEITI]RA MI]NICIPAL DE CAAPIRANGA

SETOR DE LICITAÇÃO
EAAPIRANG

i,i/-/)* , t>,4...r

2.2 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume com 30ô
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do ôrgão ou entidade promotora da

licitaçâo por eventuas danos deconentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

23.É de responsúitidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados

no item anterior e mantêlos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçã0, devendo proceder,

imediatamente, à coneção ou à alteração dos registros tão logo identifique inconeção ou aqueles se tornem

desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá enseju desclassificação no momento da habilitaçã0.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o pÍodutoÍ rural pessoa fisica e para o microempreendedor

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006, e do Decreto n. 
o

8.538, de 2015 e nos termos do DecÍelo Municipal n0 03/2024, de 05 de março de 2024

Observações: âs empresas participantes deverão atender todas âs condições exigidas no

Portaria Conjunta MGUMF/CGU n" 33' de 30 de âgosto de 2023, na data de recebimento

das propostas e habilitação

2.6, Nâo poderâo disputrr esta licitrçâo:

2.6.1 Aquele que nâo atenda às condições destes Edilal e seus anexos;

2.6.2 Autor do anteproJeto, do prqeto básico ou do projeto execubvo, pessoa fisica ou juridica, quando a licitação

versar sobre serviços ou fomecimenlo de bens a ele relacionados;

2.6.3 Empres4 isoladamente ou em consórcio, responúvel pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigeflte, gerente, controlador, acionista ou detentor de mas

de 570 (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável tecnico ou subconfatado, quando a licltrção venar

sobre serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

2.6.4 Pessoa fisica ou juridica que se enconÍe, ao tempo da licitaçã0, imposibiliada de participu da licitação

em decorrência de sanção que lhe foi impost4

2.6.5 Aquele que mantenha vinculo de natureza tecníca, comercial, econômica, Íinanceira, trabúista ou civil com

dirigente do órgão ou ensdade conÍatante ou com age te público que desempenhe função na licitação 0u atue na

fiscalização ou na gestão d0 contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, ate o terceiro grau;

2.6.6 Empraas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

conconendo entre si;

2.ó.7 Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, teúa sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçâo de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições anárlogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhistq

2.6.8 Agente público do ôrgão ou entidade licitante;
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2.6.10 Pessoas juridicas reunrdas em consórcio; Ê 90
2.6.11. Nâo poderá partrcipar, direa ou indiretamente, da licitação ou da execução d0 contÍato agente público

órgão ou entidade conÍatante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercicio ou apos o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a materr4

conforme § lo do aí. f da Ler no 14.133, de 2021.

2.7. 0 impedimento de que trala o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a

outrapessoa, fisica ou júdic4 com o intuilo de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, confolada 0u coligada desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulena da

personalidade juridica do licitante.

2.8.AcritériodaAdministraçãoeexclusivamenleaseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaquesereferem

os itens 2.6.2 e 2.ó.3 poderâo participar no apoio das atividades de planejamento da contrataçâ0, de execuçâo da

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou

entidade.

2.9. Eqüparam+e aos autores do projeto as empresu integrantes do mesmo grupo econômim.

2.10.0 disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a con§atâção de serviço que inclua como encaÍgo

do contratado a elâboÍação do projeto brâsico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto

executivo, nos demars regimes de execuçâ0.

2.1l. Em licitações e conÍataçôes realizadas no âmbito de projetos e pro$amas parcialmente financiados por agência

oficial de cooperaçâo estrangeira ou por organismo financeiro intemacional com ÍecuÍsos do financiamento ou da

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas

por essas entidades ou que seja decluada inidônea nos termos da Lei n" 14.133i2021.

2.12. A vedaçao de que trda o ilem 2.ó.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade

de integrante de equipe de apoio, pÍofissional especializado ou funcioniíno ou represe,rtânte de empresa proste a

assessoria técnica.

3. DA APRE§ENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITÁÇÁO

3. 1. Na presente licitaçã0, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento.

3.2. Após a diwlgação do edial no sítio eletrônico descrito neste edital, os licitantes encaminharã0,

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,

propostr com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário, estabelecidos para abertura da

sessão pública prevista neste preâmbulo, e documentaçâo tecnica/certificaçã0, quando exigida no Projeto

Básico.

3.3. Caso a fase de habilitqão anteceda as fases de apraentação de propostas e lances, os licitantes encamrnharão,na

forma e no przo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documenlos de habilitação e a proposta com o

preço ou 0 percentual de desconto, observado o dispo$o no item 7.15.1 deste Edital.

3.4. No cadasÍamento da proposa inicial, o licitante declararái em campo próprio do sistema" que:

3.4. t. Esú ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a pÍoposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

\
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Constinlção Federal, nas leis trabalh istas, nas norm6 infrâlegais, nas convenções coletivas de trúalho, e nos termo

de ajustamento de condutâ vigentes na data de sua antrega em definitivo e que cumpre plenamente os rqui ô
de habilitaçâo definidos n0 instrumento convocatório;

3,4.2. Não emprega mmor de l8 anos em trÚalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de l6 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiso 7". XXXlll, da Constitur

3.4.3. Nâo posui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 9

IV do art. lo e no inciso III do an. 5o da ConstituiÇão FedeÍal;

3.5. Cumpre as exigencias de reserva de caÍgos para pessoa com deficiência e para reúilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outÍas normas específicas.

3.6 O licitante organizado em cooperativa deverá decluar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no da Lei no 14.133 de 2021

3.7. 0 fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa devera

declarar, aind4 em campo PróPn o do sistema eletrônico, que cumpre os reqüsitos estabelecidos no artigo 3" da Lei

Complementar n" 123 de estando apto a usufruir do Íatamento favorecido eshbelecido em seus arts. 42 a 49'

obsewado o disposto nos §§ l" ao 3" do art 4"' da Lei n. " 14.133, de 2021

3.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do

campo "nã0" impdirá o prosseguimento n0 ceíame, para aquele item;

2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a37.
assi

na

nalação do campo 
.,não,,apenas produzrá o efeito de o licitante nâo ter direito ao tratrmento favorecido previsto

Lei Comolementar no 123 de 2006 mesmo que microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade

co0peratlva

3.g. A falsidade da declaração de que trata os ilens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às san$es previstas na Lei no

14 133 de 2021 . e neste Edital

3.9. 0s licitantes poderão retiru ou substituir a proposta ou, na hipôtese de a fase de habilitação anteceder as fases

de apresentação d-e propostas e lances e dejulgamento,0s documentos de habilitação anteriormente rnseridos no

sistema até a abertura da sessão pública.

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habiliução pelo

licitante, o que oconerá somente após os procedimentos de abeÍtura da sessã0 pública e da fase de envio de lances

3.I L Serão disponibilizados para acesso püblico os documentos que compõem a pÍoposta dos licitantes convocados

para apresentação de propostas, apôs a fase de envio de lances'

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistem4 o llcitante poderá puametrizar o seu valor final

mínimo ou o seu jercentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às

seguintes regras:

3.12. L A aplicação do intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relaçâo aos lances intermediários quanto em relaçâo ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.f2.2, Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor hnal minimo, caso estabelecido, e o

intervalo de que trata o subitem acima.
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3.13. 0 valor final mínrmo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado

pelo fomecedor durante a fase de disput4 sendo vedado.

3.13.1 Valor superior a lancejá regisfrado pelo fomecedor no sistem4 quando adotâdo o criteno de julgamento por

menor preço; e

3.13.2. Percentual de desconto infenor a lance já registrado pelo fomecedor no si$ema, quando adotado o cnténo

dejulgamento por maior desconto.

3.14. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parameúzado na forma do item 3.12

possuirácaráter sigiloso para os demais fomecedores e para o órgão ou entidade promotora da [icitaçã0, podendo ser

disponibilizado estnta e permanentemente aos órgãos de conÍole extemo e intemo.

1.15. Caberá ao licitante interessado em participar de a licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsúilizar pelo ônus deconente da perda de negócios diante

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexã0.

3.16. O liciante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigrlo ou a segurança, paÍa imediato bloqueio de acesso.

3.17. É obrigatório que os licitantes enviem quando convocados, todos os documentos de propostas e

habilitaçãoexigidos neste edital em papel timbrado da empres4 ainda que sejam juntados ao SICAI no prazo de até

duas horas.

4. DO PRIINCHINÍINTO DA PROPOSTA

0licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes câmpos:

4. L L Valor (mensal, unitrino, etg conforme o caso) do item;

4.1.2. Marca, se for o caso;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

4.2.1, 0 licitante NÃO poderá oferecer proposta em quanütaúvo rnferior ao maximo previsto para coníatação.

4.3. Nos valores propostos estarão inciusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributarios, comerciais e quaisqueÍ outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. 0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçã0, sob alegação de eno, omissão ou qualquer

outro pretexlo.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será a que conesponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuars estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitaçã0, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de

tributaçâo pelo Srmples Nacional.
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4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, .Ãla
conformidade com o que dispôe o Projeto Básico/Termo de Referênci4 assumindo 0 proponente 0 compromisso de

executar o objeto licitado nos seus teÍmos, bem como de fomeceÍ os matenais, equipamentos, fenamentas e utensilios

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo quando requendo,

sua substituição.

4.9. 0 prazo de valtdade da propostr não será inferior a 60 (sessentr) diu, a contar da data de sua apresentação.

4.10. 0s licitantes devem respeitar os preços maximos estabelecidos nas normas de regência de contratrções públicas

federais, quando participarem de licitações públicas;

4.l0.l . Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já deconente da aplicação do desconto

ofertado deverá respeiar os preços máximos previstos.

4.ll. 0 descumprimento das regTas supramencionadas pela Administraçâo por parte dos contratados pode enseju a

responubilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequencias: assinatura de prazo para a adoçâo das medidas necessiírias ao exaÍo cumprimenlo da lei, nos termos

do adll-llusSlX-dlqansltu!çêA; ou condenação dos agent€s públicos Íesponsáveis e da empresa contrauda ao

pagamento dos prejuizos ao eriíno, caso verificada a oconência de superfaturamento por sobre preço na execução

do contrato.

4. 12. Além das exigências anteriores, a proposta anexa deverá conter;

Declaração de Elaboração independente de proposta

Planilha de preços com valores unitários e totais, em formato Excel e PDF.

Planilha de composição de preços unitrlrios e seus detalhamentos, em formato Excel e PDF.

Planilha de composiçâo de BDI e seu detalhamento, em formato Excel e PDF.

Cronograma de Execuçâo fisico financeiro, em formato Excel e PDF.

Declaração de prazo de validade de propostr não inferior a 60 (sessentr) dias, contados a partir da daa para

abertura de propostas.

Decluaçâo expressa de aceitação integÍal das condiçôes estabelecidas ne$e edital

Declaração expressa do prazo de execuçâo dos serviços conforme cronograma/

Valor total da obr4 calculado com base na planilha de quantrdades anexas ao edital, em formato Excel e PDF.

Deverá ser apresentado em algarismo numerico e por extenso, em moeda conente do país e o mês dereferência

de preços, que deverá ser o mês base do orçamento elaborado paÍa a obra

Declaração do proponente de que se responsabiliza pela execugão da obra e/ ou serviço e pela helobservância

das especificações técnicas, assinad4 lambem pelo responsável técnico legalmente habilitado.

Declaração de responsabr lidade tecnica

0 valor máximo aceitável e o disponivel na planilha orçamenüíria anexo ao edital.

5. DA ABERTIJRÁ DA SESSÃO, CLASSIflCAÇAO DA§ PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
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5.l. A abertura da presente licitação dar*e-á automatrcamenle em s€ssâo pública, por meio de sistema eletrônico,

na dat4 horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaçâo, quando for o caso,

antenormente insendos no sistema, até a abertura da sessão púbtica.

5.3. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 0 Agente de Contratação/Comissão e

os licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiv4 os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no regtstro.

0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitiíno.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horá,rio Íixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

5.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediaÍios quanto em relação à proposta que cobnr a melhor oferta deverá ser de R$ 1.0ffi,00 (mil

Íeâis),

5.9. 0 licitante poderâ, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após

oregrsfo no sistema, na hipôtese de lance inconsistente ou inexequivel.

0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.1 L Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os licitantes apresentarão

lances públicos e sucessivos, com pronogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pronogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duraçâo

da sessâo pública.

5. I 1.2. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e

oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de pronogaçã0, inclusive no caso de

lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-se-á

automatrcamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificaçã0.

5.11.4. Definida a melhor propost4 se a diferença em relaçâo à proposta classificada em segundo lugar for de pelo

menos 5% (crnco por cento), o Agente de confatação/Comisã0, auxiliado pela eqúpe de apoio, poderá admitrr o

reinicio da dispua abert4 para a definição das demais colocaçôes.

5.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apÍesentar lances intermediários.

5.11.6. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item poderão os licitantes que

apresentâram as três melhores pr0postas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
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5.11.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pronogada

automaticâmente pelo sistema quando houver lance ol'ertado nos últimos dois minutos do periodo de duração

da sessão pública.

5.ll.8. A pronogação automática da etapa de lances, de que trâta o subitem anterior, será de dois minutos e

oconerá sucessivamenle sempÍe que houver lances enviados nesse periodo de pronogaçã0, inclusive no caso de

lances intermediários.

5.ll.9. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e diwlgará os lances conforme a ordem final de classificaçâ0.

5.11.10. Def,rnida a melhor propost4 se a diferença em relação à proposh classificada em segundo lugar for de pelo

menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comrssã0, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admtir o

reinicio da disputa abert4 pua a definição das demas colocaçôes.

5.ll.ll. Após o reinicio prwisto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentaÍ lances

intermediarios.

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.

5.14. Durante o transcurso da sessão públicq os licrtantes serão informados, em tempo rul, do valor do menor lance

registrado, vedada a identiÍicaçâo do licitante.

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissâ0, no deconer da eapa competitrva da licitaçã0,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes pua a recepção dos lances.

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e quatrohoras

da comunicação do fato pelo Agente de Contraação/Comissão aos participantes, no sitio eletrônico utilizado
para divulgaçâo.

5.17. Caso o licitante nâo apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez

encenada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. 0 si$ema identificará em coluna própria as mrcroempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maror

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.,l4 e 45 da Lei

Complementar no I23, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 20[5.

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pqueno pone que se enconÍarem na farxa

de até 100/o (dez por c«rto) acima da melhor proposta ou melhor lancc serão consideradas empatadas com a primeira

colocada.

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo si$em4 contados após a comunicação automática para tanlo.

J.í.
/
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5.18,J. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes micloempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem

naquele intervalo de l0% (dez por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subilem anlenor.

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

enconlrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado soíeio entre elas paraque se

identif,rque aquela que pnmeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.19. Só poderá haver empate entre propostas igús (não segúdas de lances), ou entre lances finais da fase fechada

do modo de disputa aberto e fechado.

5.l9.l. Havendo eventual empate enÍe propostas ou lances, o crituio de desempate será aquele previsto no art. 60

da Lei n" 14.133, de 2021, nesta ordem:

5. 19. L l. Disputa hnal, hipótese em que 0s licitantes empatados poderâo apresentar nova pÍoposta em ato continuo

à classificação;

5.19.1.2. Avaliação do desempenho contÍâtuâl prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmenle

ser utrlizados registros cadasfrars para efeito de ate$o de cumpnmento de obrigações previstos nesta Lei.

5.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,

conforme regulamento;

5.19. L4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de confole.

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferênci4 sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou

prestados por:

5.19.2.1. Empresas e$abelecidas no tcnitório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Adminrstração Pública estadual ou disfital licitante ou, no caso de licitação realrzada por órgão ou enüdade de

Município, no tenitório do Estado em que este se localize,

5. 1 9.2.2. Empresas brasileiras;

5.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnoiogia no País;

5.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de miígaçã0, nos termos da Lei no 12.187 de 29 de dezembro de 2009

5.20. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado

permânecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a confiatação, o Agente de

Contratação/Conlssão poderá negociar condiçôes mas vantagosas, após definido o resultado do julgamento.

5,20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido pela Adminisfaçã0.

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistem4 podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

5.20.3. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licimntes e anexado aos autos do processo licitatóno.

5.20.4. 0 Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no pÍazo de 2 (duas)

horas, envie a propostr adequada ao ulhmo lance ofertado após a negociação realizad4 acompanhada, se for o caso,

K
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dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá listados ao

norte.

5.20.5. E facultado âo Agente de Contrâtação/Comissão pronogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundarnertada feita no chat pelo licitante, antes de findo o przo.

5.21. Após a negociaçâo do preç0, o Agente de Contratação/Comissão iniciuá a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

6. DA FASE DE JUTGAMINTO

6.1. Encenada a etapa de negociaçã0, o Agente de contratação/Comissào verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primerro lugar atende às condições de participação n0 certâme, conforme prevrsto no aí. 14 da Lei

n" 14.133/2021, legislação conelata e no item 2.ó do edital, especialmente quanto à exístfucia de sançâo que impeça

a partcipaç.ão no certame ou a futura contrataçã0, mediante a consulta aos següntes cadastros:

ó. l.l. stcAF;

ó.1.2. Cadasfo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltran sparencia. gov.br/sancoeícei s); e

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEB mantido pela Controladoria-Geral da União

htl rtaltran ncra. v.br/sancoeVcne

6.2. A consu.lta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sôcio majoritáno, por

força da vedaçâo de que trata o artrgo l2 da Lei n" 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a exislência de 0conências Impeditivas Indirelas, o Agente de

Conrauçâoicomissão diligencrará para verificar se houve fraude poÍ parte das empresas apontadas no Relatóno de

0conências Impeditivas Indiretas lN n" 3/2018 Nl.29

6.3. l. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societiírios, linhas de fornecimento similares,

dentre outros. (lN n" 3/2018. art. 29. § 1").

6.1.2. 0licitante será convocado pua manifeshção previamente a uma eventuâl desclassificaçâ0. (lN n" 3/2018,

aL29,_§2").

6.3.3. Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado inabilitadq por falta de condição de

part i ci pagão.

6.4. Na hipótese de inverúo das fases de habilitâção e julgamento, caso aÍendidm as condições de participagã0,

será iniciado o procedimento de habilitaçâo.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favoretido

às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão veriÍicará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os

itens 3.7 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação/Conlssão examinará a pÍopo$a classificada em pnmerro lugar quanto à adequagão ao objeto e à

,::1)
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compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nllldej! ae_SCçmblqde2q22

6.7. Será desclassificada a propo$a vencedora que:

6.7. L Contiver vicios insanáveis ou não enviar a proposta anexa no tempo exigido;

6.7.2. Não obedecer às especificaçoes teuricas conídas no Projeto Biísico/Termo de Referencia;

6.7.3. Apresurtar prryos inexequiveis 0u permanecerem acima do prEo miíximo definido pâra â contrataçâo;

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonsfrada, quando exigrdo pela Administação;

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaiquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que

insanável.

6.8. No caso de bens e sewiços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%

(cinquenta por cenlo) do valor orçado pela Administraçã0.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de

Contratação/Comissã0, que comprove:

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. Inexistirem cu$os de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta

6.9. Em contratâção de sewiços de engeúaria, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobre

preço considerará o seguinte:

6.9.1. Nos regimes de execução por taref4 empreitada por preço global ou empreiada integral, semi-integrada ou

integrad4 a caracterizaçâo do sobre preçr se dará pela superação do valor global estimado;

ó.9.2. No regime de empreitada por preço unitiârio, a cuactenzaçâo do sobre preço se dará pela superação do

valor global estmado e pela supeÍação de custo unitáÍio tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital.

6.9.3. No caso de sewiços de engurharia, serão consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçã0, independentemente do regime

de execuçâ0.

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitrnte vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administaçã0, eqúva.lente à drferença entÍe este ütimo e o valor da proposta, sem

prejuizo das demais gârantias exigiveis de acordo com a Lei.

6.10. Se houver indicios de inexquibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa compÍove a exequrbilidade da proposta

ó.I l. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classihcado em

pnmeiro lugar será mnvocado pua apresentar Planilha por ele elúorad4 com os respeclivos valoÍes adequados ao

valor Íinal da sua propo$4 sob pena de não aceiação da proposta

ó.ll.l. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado â apresentâr à

Administraçã0, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificaçôes e Despesas

q
o- u,1.-)
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listadas no item 4

6.12. Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá? Ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo si$em4 desde que não haja majoraçâo do prEo e que

se comprove que este e o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

6.12.1. O aju$e de que trata est€ dispositivo se limita a sanar enos ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

6.12.2. Considera+e eno no preenchimento da planilha passivel de coneção a indicação de recolhimento de

impostos e contnbuições na forma do Simples Nacional, quando nâo cabivel esse regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida

amanifestaçâo escrita do setor reqúsitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horario de realização do procedimento para

a avaliação das amostras, cuja presença será faculada a todos os interessados, inclurndo os demais licitantes.

6,15. Os resulados das avaliações serão diwlgados por meio de mensagem ou e-mail.

7. DA FASE DE HABILITAçÂO

7.I os documentos previstos no Projeto BrisicoiTermo de Refuênciq necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do liciunte de realizar o objeto da licitaçã0, serão exigidos para frns de habilitaçã0, nos termos dos arts.

62 a 70 daLei n' 14. 133, de 2021.

7.2. HÂBILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercral, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto 0u contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tÍatando de sociedades

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documÊntos de eleição de seus

administradores;

c) Decreto de autorizaçã0, devidamente publicado, em se trat ndo de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir;

d) Inscrição do ato consütutivq no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou

nomeaçào da diretoria em exercicioi

e) CaÍeira de ldentidade ou outro documento eqúvalente com fotograÍia

QUALIFICAÇÂO TÉCMCA

Declaraçâ0, de que recebeu todos documentos necessários para participar da licitação e de que tomou coúecimento

de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitaçã0.

N

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta

vencedor4 admitida a utrlização dos preços unitános, no caso de empreitada por preço global, empreitada

e para balizar excepcional aditamento posterior do contrâto. E anda as declarações

confatação integrada, exclusivamente para eventuas adequações indispensáveis
-l
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ena validade \'
a)Apresentar registro ou inscnção da empresa licitante, junto ao Conselho Regional de Engenharia e

CREA (se o responsável for Engeúeiro) que comprove atividade relacionada com o objeto deste, em pl

b) As empresas não sediadas no Estado do Amazonas, deverão apresentar, na certrdão expedida pelo CREA ou pelo

CAU, do seu Estado de origem, devidamente vistados pelos respectivos Conselhos do Estado do Amazonas, dentro

do prazo de validade, nos termos do que drsciplina a Resolução CONFEA n" 413/97.

c) Apresentar comprovação do hcitante de possuir, na data previ$a pâra entrega da proposta, em seu quadÍo

permanente 0u como prestador de serviços, profissional de Nível Supenor em ENGENHARIA CIVIL, reconhecido

($ pelo CREA ou CAU, detentor (es) de Anotação (õeg de Responsabilidade Técnca (AKI's) e da G) respecÍvas

Certidão (ões) de Acervo Tecnico (CAT's), devidamente regrstrado(s) no CREA ou CAU da regrão onde os serviços

foram executados.

A comprovação do vínculo, entrc o profissional e a empresa, deverá ser feita rtravés de:

a) Relaçâo empregaíci4 poÍ Carteira de Trabalho ou livro de Regisro de Empregado autentrcado pelo Tribunal

Regional do Trabalho, ou;

b) Contrato de prestação de serviço de autônomo, ou;

c) Certidâo de Registro e Qurtação Pessoa Física, emitida pelo CREA ou no CAU devidamente recoúecido pela

enhdade pÍofisslonal competente, devidamente registrado no CREA ou no CAU, com atribuições compatíveis com o

objeto da licitaçã0.

d) No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo prohssional, como comprovação de

qualificação técnic4 ambos serão inabilihdos.

e) 0s profissionais indicados para fim de comprovação técnico-profissional, dever,ão parhcipar, em regime de

dedicação exclusiv4 da execução do objeto desta licitaçã0.

Considerr-se compâtíycl â c0mpÍ0vâçã0 dr licitante em característicu semelhrntes â pelo menos í) %
(cinquenta por cento) das especiÍicrdrs, a execução das obras, conforme art 67, § 2o da Lei n. 14,13312021.

a)

.ilt rl

3.1 1 1m896 StNAPi

96536 StNAPt

ESTACA ESCAVAOÀ MECANICAMENTE, SEM FLUIOO
ESTABTLTZANTE, coM 2scM oE DrÂMETRo, coNcREÍo LÂNçADo
poR cÂMrNHÂo BEToNETRA (ExcLUSrvE MoBtLrz^çÃo E
DESMoBT LrzAÇÁo). AF_o1/2020

463 48

b)

c)

FABRICAÇÃo, MoNTAGEM E oESMoNTAGEM DE FÔRMAPARÂ
VIGA BALDRAME, EM MAOEIRASERRADA E=25 MM,4
uTrLtzAçÕEs AF_o1Dü24

pTNTURAVERNTz 0NcoloR) ALouíDrco EM MADETRA, uso
INTERNo E EXTERNo, ,I DEMÁo. AF-o1/202í

N

7A 1714,31102203 STNAPT
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í0 1.1 87630 StNÂPt 814.4{t

Apresentar comprovação da capacidade técnico-profissional e operacional, mediante a apresentaçâo de Certrdão de

Acervo Técnico (CAT), expedidajunto ao CREA/CAU, nos termos da legislação aplicável, em nome do profissional

tecnico indicado pela empresa licitante, como responsável pelos trabalhos a serem executados, que demonstre possür

Anotação de Responsúilidade Técnrca - ART, por execução de obras/serviços de característcas semelhantes ao

objeto desta licitaçâ0.

A parcela de maior relevância e valor signifrcativo da obra a serem demonstrada pelos detentoÍes de atestado de

responsabilidade, pelo menos 50% (cinquentâ por cento) art. 67, §" da Lei n. 14.13312021

CONTRAPISO EII ARGAMASSATRAÇO 1 4 (CIMENTO E AREIA).
PREPARO MECANICO COM BETONEIRA4OO L APLICAOO EM
ÁREAS sEcAS soBRE LAJE. AoERrDo, ACAB^MENTo NÃo
REFORÇAOO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

3.11

a

b)

SINAPI ESTACÀ ESCAVADA MECÂNICAMENTÊ. SEM FLUIOO ESÍABILIZANTE, COM 25CM DE
oÁMETRo, coNcRETo LANçADo PoR cAMINHÃo BEToNEIRA (ExcLUSIVE MoBILIzAçÃo E
oEsMoBrLrzAÇAo). AF 0í/2O2O

PTNTURA úTÊxAcRíLrcA pREMruM, ÀplrcAçÂo MÀNUAr EM
PAREoES. DUAS oEMÃos, AF O4/2o23

1§7,77

M 2U,5
100896

11 3 88489 STNAPI

A ausência de apresentrção de atestado claro, legivel e idôneo, contendo o devido timbre da pessoajurídica que o

fomeceu, conforme estabelece este, é motivo de inabilitaçã0, a criterio da comissã0. Será adnutrda a exigência de

atestrdos com quantrdades minimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido edital,

vedadas limitações de tempo e de locais específrcos relatrvas aos atestados.

No caso de pessoajuridica de direito público ou privado, o (s) atestado (s) deverá (ão) ser assinado (s) pelo titular da

pasta ou pelo responsável do setor competente.

0s atestados ou certidões recebidas estão sujertos à verificação da Presidente da Comisão/Agente de Contratação e

da Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169,

§ 3", II, da Lei Federal no 14.133/2021, e 337-F do Código Penal.

Prov4 feita por intermédio da apresentaçã0, em original, do ATESTADO DE VISITA TÉCNICA fomecido e

assinado pelo servidor do órgão f,ncalizador, ou declaraçâo da licitante na forma do Anexo, de que o seu Responsável

Técnico ou outro profisional de qualificação conelata visitou o local da obra na data e hora, e tomou conhecimento

das condições para execução do objeto destr licitaçã0, quando for o caso. 0 atestado de visita técnica pode ser

subsutuído por declaração em que o licitante ate$e que coúece o local e as condições de realizaçâo do objeto do

contrato, conforme o § 2" do art. 63 da Lei Federal n" 14.1332021.

§
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Poderá apresentar Atestado/Declaração d e Vistona Técnica, devidamente preenchida e acompanhada da certidão de

visia tecnic4 declarando ter a licitante tomado conhecimento do local e das condições para a execução dos serviços

objeto desta licitação

A empresa licitante deverá indicar um profissional, registrado no CREA devidamente habilitado, que deverá

comparecer a Secretaria Municipal de Educação do Município de Caapirang4 até 03 (rês) dias úteis antenor à data

de abertura da licitaçã0, impreterivelmente, no horuio das 08:00 as 12:00 horas, para efetuar a visita técnic4 onde

tomará coúecimento das condições locais da realizaçâo do serviç0, para a elaboração de sua Proposta de Preços.

É obrigatória a visita ao local da obra pr parte das licitantes, ou apÍesenlâção de Decluação de Renuncia de visita

Técnica, antes da apresentaçâo de suas propostas, sob pena de inabilitaçã0. Todas as condições locais deverã0, entã0,

ser adequadamente observadas, devendo ainda ser pesquisados e levantados todos os elementos, quantitativos e

demais dados que possam ter influência no desenvolvimento dos trabalhos, de modo que não serâo atendidas

soltcitações durante os serviços sob o argumento de faita de conhecimento das condições de trabalho, instalações

existentes ou de dados do projeto, conforme aÍ. 63, § 2" e 3" da Lei Federil n"14.13312021.

A visita ao local dos serviços feita pelo responsável da licitante, deverá ser solicitada através de requerimento e

prot0colâdo no setoÍ competente na Secrttaria Municiprl de Educrçâ0, situada na Av. Wrldomiro Moraes de

Castro no 120, Srntr Luzir Cmpimnga/AM.

No requerimento supracitado deverão constar os dados da empres4 o nome do responsável pela vistori4 a indicação

do número do edrtal e o seu respectrvo objeto.

Ao final da vistoria técnicÀ a Secretaria Municipal de Educaçâo irá emitrr um atestado de visita técnic4 comprovando

a realizaçâo da vistona por parte do licitante.

Informações sobre datas e honários da realização de cada Visita Técnica serão disponibilizadas às empresas por mero

de telefone (92) 99430-7083, falu com a seúora Marir Anileide Ferreirr da Costa

Apresentar Declaração Formal de Indicação de Equipe Técnica adequada e disponível, bem como a qualificação de

cada um dos membros de sua quipe técnica. Satisfeito o mínimo obrigatório, a licitante podera incluir outros

profissronais quejulgar necessários ao pleno desenvolvimento das obras e serviços. Sâo considerados equipe técnica

minima para a realização do objeto da licitagâ0, a seguinte relação:

l. 01 (um) Engeúeiro Civil;

IL 0l (um) Encanegado Geral de Obras;

7.4. QUALIFEAÇÂo Fr$At, SocrÂr E IRÂBÁu{ISIA

a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Fhicas (CPF) ou no Cadasfro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);

B) a inscriçâo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houveç relaúvo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

c) a regularidade peranle a Fzenda federal, estadual dou municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei;

d) a regúaridade relatrva à Segundade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encâÍgos sociais

instituídos por lei;

E
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" Érse) a regulandade perante a Ju$iça do Trabalhol

l) o cumpntnento do dispo$o no rnciso XXXII do art. 7" da Constituição Federal

7.5. QUALIíICAÇÃO ICOXÔUICO FTNANCIrRÂ

a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo Distribüdor do Juízo da sede da

empresa.

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis que comprovem aboa situação financeira da empresa,vedada

a sua substrtuição por balancetes ou balanços provisórios.

L 0s balanços das sociedades por ações devuão serapresentados com ata de aprovação pelaassembleia

geral ordinári4 registrada na Junta Comercial.

ll.Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas devem apresentar obalanço

palrimonial, não restando a obrigação do registro na Junta Comercial do E$ado da licitante. Devendo, no

entanto, apresentá-lo devidamente assinado pelo Contador assumindo responsabilidade pelas informaçôes

contidas no balanço com o respectivo CRC.

Itl A partir dos dados do balanç0, deverão ser calculados os segúntes indices, como condição para a

habilitaçã0.

ILC= indice de liqúdez conente, com valor igual ou superior a 1,00;

ILG= indice de liquidez geral, com valor igual ou supenor a 1,00;

GE = Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00;

ONDE: ILC= ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE

ILG- ATWO CIRCII,ANIE+REALIZÁ\EL A LONGO PRAZO PASSIVO CIRCI.JLANIE+DrcÍVEL A

LONGOPRAZO

GE= PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXGIVEL A LONGO PRAZO =ATIVO TOTAL.

OBSERVAÇÁO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em memória de cá,lculos

assinada pelo conador responsável pelo balanç0, para posterior venficação pela Comissâ0.

IV No caso de sua recem-constituiçã0, poderá a licitante apresentar balanço de abertura, que

comprove a boa situação Íinanceira da empresa.

7.5.1. Quando permitida a participaçâo de empresas estrangeiras que não firncionem no País, as exigências de

habilitaçâo serão atendidu mediante documentos eqúvalentes, inicialmente apresenhdos em traduçâo livre.

7.5.2. A documentação exigida para fins de habilihção juridica, fiscal, social e trabalhisa e econômico-financeira,

poderá ser substituída pelo regisfo cadastral no SICAF, todavi4 devem ser apresentadas quando convocadas.

7.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de

hâbilitação serão atendidas mediante documentos eqüvalentes, inicialmente apresentados em traduçâo livre.

7.7. 0s documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em origrnal, ou pot cópia

7.8. 0s documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão

o

k
ou entidade pública" desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei no 14.133/2021
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7.9, Será verificado se o licitante apresentou declaraçâo de que atende aos requisitos de habilitaçâ0, e o declaran

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. ó3. t, da Lei n" 14.133/2021).

7.10. Será venficado se o licitante apresentou n0 sistema, sob pena de inabilitaçâ0, a declaração de que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em

lei e em outras normas especificas.

7.1 1. 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas

compremdem a integrahdade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constrhlçâo

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos lermos de

ajustamento de conduta vigentes na data de enfega das propostas.

7.12. Considerando que na presente contratação a avaliação prwia do local de execução e imprescindível para

oconhecrmento pleno das condiçôes e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestaÍ, sob pena de

inabilitaçã0, que conhece o local e as condições de realização do serviç0, assegurado a ele o direito de

realização de vistoria prévia.

7.12.1 O Iicitante que optar por realizar vistoria prwia terá disponibilizado pela Administração dala e horiírio

exclusivos, a ser agendado através do setor de licitações ou pelo e-núl. licitomaqilang@pailcon.

7.12.2 Caso o licitante opte por não realizar viston4 poderá substituir a declaração exigida no presente item por

declaração formal assinadapelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiandades

da contratação n0 momento de apresentaçâo de propostas consolidada, quanlo convocado.

7.13. A habilitaçâo será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangldos.

7.13.1. Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos mediante apresentaçâo dos

documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a

lei expressamente o exigir. (lN n" 3/2018, aí. 4". §l'. e aÍt. 6", §4").

7.14 E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAI e mantêJos

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçã0, devendo proceder, imediatamente, à coneçâo ou à

alteração dos registros tâo logo identifique inconeção ou aqueles se tomem desatualizados. n" 3/2018 aí.

qeplt)

7.14.1. A não observância do disposto no item anterior podeiá ensejar desclassificaçâo no momento da habilitâçâo

IN n" 3/2018, art. 7", parágrafo único)

A verificação pelo Agente de Contratação/Comissã0, em sitios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões consütui meio legal de prov4 para fins de habilitaçã0.

7.15.1. 0s documentos exigidos para habiliação que nâo estejam contemplados no SICAF serâo enviados por meio

do sistema em formato digitai, no prazo de, no minimo, duas horas, pronogável por igual periodo, contado da

solicitação d0 Agente de Contratação/Comissã0.

7.15.2. Na hipótese de a fase de húilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encamiúarâ0, por meio do si$ema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o dispo$o no § lo do art. 3ó e no § lo do art. 39 da lnstrução

n" 73 de 30 de setembro de 2022

Normativa SEGES
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7.16. A verifieação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente serâ feita em relação

aolicitante vencedor

7.ló.1. 0s documentos relativos à regularidade hscal que constem do Projeto Básico/Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento postenor aojulgameíto das propostas, e apenas do licitante mais bem

classificado.

7.16.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a venficação ou exigência do presente

subitem oconerá em relação a todos os licitantes.

7,17. Após a entrega dos documentos para habilitaçã0, não suá permitida a substiturção ou a apresentação de novos

documentos, salvo em sede de diligênci4 para (Lei 14.133i21. art. 64. e IN 7312022. art. 39, §4"):

7.17.1. Complementação de informações acerca dos documentosjá apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fatos exislentes à época da abertuÍa do ceÍame; e

7.17.2. Atualizaçâo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.18. Na anrítrise dos documentos de habiliaçã0, a comissâo de confatação poderá sanar enos ou falhas, que não

alterem a subsLância dos documentos e sua validade juridic4 mediante decisão fundamentada, registÍada em atr e

acessivel a todos, atribuindolhes eÍicráaia para hns de habilitação e classificaçâ0.

7.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Comissão

examinará a propostr subsquente e assim sucessivamentq na ordem de classificaçã0, ate a apuração de umaproposta

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.l5.l.

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta

atenda ao edital de licitâção, após conclúdos os procedimentos de que Íata o subitem anterior

7.21. A comprovação de regularidade fi scal e trabalhi$a das microempresas e das empresas de pequeno porte

somente será exigida para efeito de contrataçã0, e não como condição para particrpação na licitaçâo (art. 4o d0

Decreto n" 8.538/2015).

7.22. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encenada, não caberá exclusão de

8. DOS RECURSOS ADTINISTRATIVOS

8.1, licitante por mohvo relacionado à hahilitrçâo, salvo em rzão de fatos supervotientes ou só coúecidos após o

julgamento.

8.2 A interposíção de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

à anulaçâo ou revogação da licitaçã0, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14 133 de 2021

8.3 0 pruo recursal é de 3 (três) tlias úteis, contados da datr de intimaçâo ou de lavratura de atÀ

8.3.1 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação

do licitante:

8.3.2 a intençâo de reconer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.3 o prazo para a manife$ação da intenção de reconer não será inferior a l0 (dez) minutos.

))
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8.3.4 o prazo paÍa apresentação das razôes recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de

habilitaçâo ou inabilitaçã01 
P....fiáá...J

na hipótese de adoçâo da invenão de fases prevista no § l" do art. 17 da Lei n" 14.133. de 2021, o pÍazo para \* - .r/
apresentação dm ruões recursais será rniciado na data de intimação da aa de julgamento.

8.4 0s recursos deverão ser encamiúados em campo próprio do sistema

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, a qual poderá

reconsiderar sua decisâo n0 prazo de 3 (tÍês) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encamiúar recurso para a autoridade

supenor, a qual deverá proferir sua decisâo no przo de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. 0s recursos interpostos fora do pruo não serão coúecidos.

8.7 O prazo paÍa apresentaçâo de contranazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (ttês) dias úteis,

contados da data da insmação pessoal ou da divulgaçâo da interposição do recurso, assegwada a vista imediaa dos

elemontos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida ate que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os alos insuscetiveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico.

9. DA§ IIIFNAçGS E DA§ SAilç&§ ADTN§NAITVAS

9.1. Comete infração adminisÍativ4 nos termos da lei, o licitarte que, com dolo ou culpa

9.1.1 Deixar de enuegar a docum€ntação exigida pua o crrtame ou não entregar quâlquer documento que teúa sido

solicitado pelo Agente de Conranção/Comissão durante o certame;

9.1.2. Salvo em decoÍÍência de faÍo superveniente devidamente justificado, nâo mantiver a proposta em especial

quando:

9.1.2. L Não enviar a proposta adquada ao ultimo lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. Recusu+e a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. Pedir pua ser desclassificado quando encenada a etapa competitiv4

9.1.2,4 Deixu de apÍesentar anosüa; ou

9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especifrcaçôes do edital;

9.1.3Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a conüatação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua propost4

9.1.3.1 Recusar+e, sem justificativa, a assinar o contÍato ou a ata de registro de prEo, ou a aceitar ou retirar o

instrumento qúvalente no prazo estabelecido pela Administração;

9. 1.4 Apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certaÍne 0u prestar declaraçâo falsa durante a

licitaçã0,

"'t' ' '
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9.2 Com fulcro na Lei n" 14.133 de 2021 a Administração poderá,, grantida a previa defesa, aplicar aos licitantes

dou adjudicatános as segútes sanções, sem prejúzo das responsabilidades civil e crinlnal:

9.2.I Advertênci4

9.2.2 Multq

9.2.3 Impedimento de licitu e contratar; e

9.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquânto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida sua reabilitação puante a própria aúoridade que aplcou a penalidade.

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.I A natureza e a gravidade da infiação comehda

9.3.2 As peculiandades do caso concreto

9.3.3 As circun$ânciâs âgravantes ou atenuantes;

9.3.4 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

9.4 A multa será recolhida em percurtual de 0,50/o a30o/o tncídente sobre o valor do conÍato licitado, recolhrda no

przo máximo de $ (hinta) diu úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,50k a l5o/o do valor do contraJo

licitado.

9.4.2 Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9. L7 e 9.1.8, a mula será de l5% a 30% do valor do

contrato licitado.

9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e doclarâção de inidoneidade para licitar ou

contratar poderâo ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interesado no prazo de 
'15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.

9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responúvel em deconência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 9.l.l, 9.1.2 e 9.1.3, quando não sejustificar a imposição de penalidade mas

g./,1 Ft
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9.1.5 Fraudar a licitaçã0.

9. L6 Comportar*e de modo inidôneo ou cometer fiaude de quâlquer natuezÀ em especial quando:

9.1.6.I Induzir deliberadamente a eno no julgamento;

9.1.6.2 Apresentar amostra falsificada ou detenoradq

9. L7 Praticar atos ilicitos com vishs a frustrar os objetivos da licitaçâo

9.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Ler n." 12.846. de 2013.
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gÍaye, e impedirá 0 responsável de licrtar e contÍatâr n0 âmbrto da Administração Pública direu e indiretr do ente

federasvo a qual pertencer o ôrgão ou ertrdade, pelo przo miíximo de 3 (três) anos.

9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar, em

deconência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas

infiaçôes adminisfativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposrção de penalidade mais grave

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,

§l!!a Lei n" 14.133/2021

9.9 A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar ou reürar

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 9. 1.3, caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da liciaçâ0, nos termos do art. 45. §4" da IN SEGES/ME n." 1l
de2022.

9.l0 A apuraçâo de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e con[atar e de declaraçâo

de inidoneidade pua licitar ou contrataÍ demandará a instauração de processo de responsabilização a ser

conduzido por comissão composla por 2 (doig ou mais servidores esláveis, que avaliará fatos e circunslâncias

coúecidos e intrmuá o licitante ou o adjudicatáúo par4 no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de sua

inümaçã0, apresentar defesa escnta e especificaÍ as pr0vas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no przo de l5 (qünze)dias úteis da aplicaçâo das sanções de adveÍênciÀ multa e impedimento

de licitar e contralar, contado da data da intimaçã0, o qual será dingido à autoridade que tiver profendo a dectsão

recomd4 que, se não a reconsrderar no przo de 5 (cinco) dias úteis, encamrnhará o recurso com sua mottvação à

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade

pâÍa licitar ou confalâÍ no pruo de 
'15 

(quinze) dias úteis, contado da daa da intimaçã0, e decidido no prazo máximo

de 20 (vinte) dias úters, contado do seu recebimento.

9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão rcconida ate que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14 A aplicação das sançôes previ$as neste edital nâo exclü, em hipotese algum4 a obrigação de reparação integral

dos danos causados.

_t4.2. 't

10. 0A IíPUGNAÇÁo D0 EDITAL E D0 PED|oo DE ESCLARECHENTo

10.l. Qualquer pessoa e parte legitrma para impugnar este Edital por inegulandade na aplicaçâo

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) diâs úteis antes da dala da abemtra do certame

10.2 A rcposta à impugnação ou ao pedido de escluecimento será divulgado em sitio eleÍônico oficial no przo

de até 3 (trê$ diu úteis, limiudo ao ultimo dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica e pelo e-

mail.licitacaocaapi sa@smail.com

da Lei n" 14.133

w

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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10.5 A concessão de efeito suspensrvo à rmpugnação e medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de

contratação, nos autos do processo de licitaçã0.

10.6 Acolhida a impugnaçã0, será definida e publicada nova data para a realização d0 certame

11. GARANTIAART.96

I l.l. Garanüa da Proposta

I1.2 0 licitante deverá atender ao reqüsito abaixo e enviar o respectivo comprovante por meio do sistema eletrônico,

quando solicitado, pelo agente de contratação como requisito de pré-habilitaçã0.

I L3 Esta Administração exigirá o recolhimento de quantia a titulo de garantia de propost4 no valor equivalente a I %

(um por cento) do valor total, antes da apresentação da proposta, conforme art. 58 § l" da Lei n. 14.13312021.

I 1.4 Essa comprovação terá como referência o momento de apresentaçâo da proposta poÍlanto, o pÍazo máximo para

a "prestaçã0" da referida guantia é até a data e 0 horá,no prôvistos para abertura da sesão pública desta licitaçã0.

I L5 encenada a etapa de envro de lances e após a avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante

provisoriamente vorcedor, o referido comprovante deverá ser encaminhado por esse proponente no prazo de 2 (duas)

horas, contado da solicitação d0 Agente de Contratação.

I L6 Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) caução em diúeiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema

centralizado de liqúdação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministerio da Economia;

b) seguro garantia;

c) fiança bancá,ria enuhda por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco

Central do Brasil;

d) títu10 de capitalização custeado por pagamento unico, com resgate pelo valor lotal. A referida garantr4 quando na

modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada em conta da PREFEITURA DE CAAPIRANGA Nahipótese

do respectivo comprovante banciino apresentar alguma inconsistência que não pernla a confirmação de depósito do

valor referente à garanti4 a proposta será desclassiÍicada.

e) A garantia de proposta será devolvida ao licitante no przo de 10 (dez) dias üteis, contado da assinatura do contrdo

ou da data em que for declarada fracassada a licitaçã0.

f) Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o conÍato 0u a não apresentaçâo

dos documentos para a contratação.

g) Não sendo comprovado o recolhimento da conespondente quantia a titulo de garantia de proposta conforme as

disposições deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o horiírio previstos para abertura da sessào

pública desta licitaçã0, a respectiva proposta será desclassihcada.

h) Caso a propo$a do licitante vencedor seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administraçã0, deverá ser apresentada garantia adicional equivalente à diferença entre este üímo e o valor da

propost4 referente a l% (um por cento), sob pena de desclassiÍicação da proposta.

I rs
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í2. DAS D|SPoS|çÕES GERATS

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico

C)t

\
8"2-/-1

12.2. Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que rmpeça a realização do certame na data

marcada a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteÍioÍmente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratrção/

Comissã0.

12. 3 Todas as referências de tempo n0 Edital, no aviso e durante a sessâo pública observarão o horiirio de Brasília -

DF.

12.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratagão.

12. 5. As normas disciplinadoras da licitâção serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o principio da isonomi4 a finalidade e a

segurança da contrataçâo.

12.6. 0s licitantes assumem todos os custos de preparaçâo e apresentação de suas propostas e a Administração não

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

12.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-â o dia do início e incluir+e-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçã0.

12.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

queseja possivel o aproveitamento d0 ato, observados os principtos da isonomia e do interesse público.

12.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compôem

oprocesso, prevalecerá as deste Edital.

12.9 0 Editâl e seus anexos estão disponiveis, na íntegr4 no Portal Nacional de Confatações Públicas (PNCP) e

endereço eletrônic o da plataf orma w w v,. I ic it a ma i s b r as i l. c o nu b r

12.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os següntes anexos:

12,II ANEXO I - PROJETO BÁSICO

I2.I2 ANEXO II . ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

I2.I3 ANEXO II.I. MAPADE RISSCO

12.t4ANEXO III- MEMORIAI DESCNTIVO e anexos

12. 15 ANEXO [V-Minuta de Termo de Contrato

r2.16. ANEXo v - DECLARAÇÂo VTSTTA TECNTCA

12.17 ANEXO Vr - DECLARAÇÃo DE NÃO UgmrsCUCe

t2.I8 ANEXO VII _ DECLARAÇÂO DE DISPONTBILIDADE DE PESSOAT TECNICO

I2.19 ANEXO VIII DECLARAÇÃO DOS PROFISSIONAIS INDICADOS

l_ rs
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l2.20ANEXo rX DECLARAÇÔES GERAIS

ESTADO DOAMAZONAS

I2.2I ANEXO X_ MODELO DE CARTA PROPOSTA

Caapiranga/Am 22 de outubro de 2025.

.Toice da Silva
Comissão de Contratação
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